
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

Ofício n°. 084/2023/GP São Gabriel da Palha/ES, 10 de abril de 2023. 

À Sua Excelência o Senhor 
Presidente Leonardo Luiz Valbusa Bragatto 

Câmara Municipal 

29.780-000 - São Gabriel da Palha - ES 

Referência: Retirada de Tramitação. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência a retirada de tramitação nessa 

Egrégia Casa de Leis, do Projeto de Lei Nº 15/2023 de 02 de fevereiro 

de 2023 (mensagem n° 11/2023) que "DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO E 

INCLUSÃO DE AÇÃO NA LEI MUNICIPAL 2.940/2022 - PLANO 

PLURIANUAL DE APLICAÇÕES PARA O QUADRIÊNIO 2022/2025, 

ALTERAÇÃO DE INCLUSÃO DE PRIORIDADES E METAS NA LEI 

- MUNICIPAL Nº 3.018/2022 - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

(LDO), E ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS, PARA 

ATENDER A REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS FIXADAS NA 

LEI Nº 3.051/2023 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O 

EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Respeitosamente, 

TI~ O ROCHA 
Prefeito Municipal 
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